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36 23/1/2014 LT N TRADICIONAL 1 24/1/2014 1/1/2018 12,8148 4.500.000 2.808.374.356,50 0
36 23/1/2014 LT N TRADICIONAL 2 24/1/2014 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
37 23/1/2014 NTN-F TRADICIONAL 1 24/1/2014 1/1/2021 12,9489 2.500.000 2.206.731.507,40 0
37 23/1/2014 NTN-F TRADICIONAL 2 24/1/2014 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
38 23/1/2014 NTN-F TRADICIONAL 1 24/1/2014 1/1/2025 13,1899 1.500.000 1.250.323.675,50 4.000.000
38 23/1/2014 NTN-F TRADICIONAL 2 24/1/2014 1/1/2025 0,0000 0 0,00 0
42 28/1/2014 NTN-B COMPRA 1 29/1/2014 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
42 28/1/2014 NTN-B COMPRA 1 29/1/2014 15/5/2035 0,0000 0 0,00 0
42 28/1/2014 NTN-B COMPRA 1 29/1/2014 15/8/2040 6,9400 1.040 2.263.399,86 0
42 28/1/2014 NTN-B COMPRA 1 29/1/2014 15/5/2045 6,9710 20.000 42.369.289,61 0
42 28/1/2014 NTN-B COMPRA 1 29/1/2014 15/8/2050 6,9900 17.000 36.301.752,89 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 1 29/1/2014 15/5/2019 6,6490 379.450 886.795.666,59 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 2 29/1/2014 15/5/2019 6,6490 25.737 60.148.794,49 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 1 29/1/2014 15/5/2023 6,7500 120.550 275.539.238,38 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 2 29/1/2014 15/5/2023 6,7500 250 571.421,06 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 1 29/1/2014 15/8/2030 6,8990 265.100 592.786.971,21 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 2 29/1/2014 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 1 29/1/2014 15/8/2040 6,9100 15.500 33.860.102,03 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 2 29/1/2014 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 1 29/1/2014 15/8/2050 6,9499 19.400 41.682.805,83 0
43 28/1/2014 NTN-B TRADICIONAL 2 29/1/2014 15/8/2050 0,0000 0 0,00 0
50 30/1/2014 LT N TRADICIONAL 1 31/1/2014 1/4/2015 11 , 9 3 9 9 500.000 438.545.714,00 0
50 30/1/2014 LT N TRADICIONAL 2 31/1/2014 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
50 30/1/2014 LT N TRADICIONAL 1 31/1/2014 1/4/2016 0,0000 0 0,00 0
50 30/1/2014 LT N TRADICIONAL 1 31/1/2014 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.720, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
processos Susep nº 15414.100512/2012-22, 15414.100528/2012-35,
15414.100614/2012-48, 15414.100776/2012-86 e
15414.100039/2013-64, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº
17.197.385/0001-21, com sede na cidade de Belo Horizonte - MG,
nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 29 de junho de
2012, 30 de julho de 2012, 29 de agosto de 2012, 30 de novembro de
2012 e 26 de dezembro de 2012:

I - aumento do capital social em R$ 333.958.334,45, ele-
vando-o de R$ 471.032.252,15 para R$ 804.990.586,60, dividido em
437.643.931 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 4º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 34, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Guaratinga Enxurradas -

1.2.2.0.0
362/2013 20/12/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 11 2 / 2 0 1 4 - 2 1

MA Balsas Enxurradas -
1.2.2.0.0

020 08/10/13 59050.001370/2013-44

MA Bom Jardim Estiagem -
1.4.1.1.0

019/2013 30/12/13 59050.000120/2014-78

MA Pirapemas Estiagem -
1.4.1.1.0

022/2013 2 7 / 11 / 1 3 59050.000121/2014-12

MA Santa Luzia Estiagem -
1.4.1.1.0

03 29/01/14 59050.000122/2014-67

MA Tu f i l â n d i a Estiagem -
1.4.1.1.0

15/2013 30/12/13 59050.000123/2014-10

MG Januária Estiagem -
1.4.1.1.0

3.441 2 7 / 11 / 1 3 59050.000124/2014-56

MG Ipanema Chuvas inten-
sas - 1.3.2.1.4

005/2014 03/01/14 59050.000125/2014-09

MG Tu r m a l i n a Chuvas inten-
sas - 1.3.2.1.4

1.842 26/12/13 59050.000126/2014-45

Ministério da Integração Nacional
.

SC Jupiá Enxurradas -
1.2.2.0.0

394/13 02/12/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 111 / 2 0 1 4 - 8 7

RS David
Canabarro

Granizo -
1.3.2.1.3

153/2013 05/12/13 59050.000127/2014-90

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 35, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Itambacuri - MG

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Itambacuri - MG, no valor de R$ 1.602.295,20 (um milhão
e seiscentos e dois mil e duzentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos), para a execução de ações de Socorro, Assistência às ví-
timas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000024/2014-20.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 9, de 15 de janeiro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 11, de 16 de janeiro de 2014, Seção 1,
página 39, na tabela, onde se lê as informações do município que se
segue, leia-se:

RS Pinto
Bandeira

Granizo -
1.3.2.1.3

58/2013 2 0 / 11 / 1 3 59050.001282/2013-42

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO No- 27, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

Revoga a Resolução 09/2013, de 10 de ou-
tubro de 2013.

O Diretor-Superintendente Substituto da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº

7.471, de 04.05.2011, e considerando o Ofício OF/MSGÁS/PRES n.°
0035/2014, de 15.01.2014, da empresa Companhia de Gás do Estado
do Mato Grosso do Sul - MSGÁS, torna público que, em sessão da
14ª Reunião Ordinária, realizada em 07.02.2014, a Diretoria Co-
legiada desta Superintendência resolveu:

Art. 1º Revogar a Resolução n.° 09/2013, de 10.10.2013, da
Diretoria Colegiada da SUDECO, que trata de investimento com
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO,
regulamentado pelo Decreto n.° 8.067, de 14.08.2013, para a empresa
Companhia de Gás do Estado do Mato Grosso do Sul - MSGÁS.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Regulamento do FDCO, aprovado pelo Decreto n.º 8.067, de
14.08.2013, a publicação desta Resolução no Diário Oficial da União
e em meio eletrônico de amplo acesso para consulta pública.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

RESOLUÇÃO No- 28, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o Manual de Procedimentos e Ope-
racionalização do Fundo de Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste - FDCO.

O Diretor-Superintendente Substituto da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº
7.471, de 4 de maio de 2011, torna público que, em sessão da 14ª
Reunião Ordinária, realizada em 07.02.2014, a Diretoria Colegiada
desta Superintendência, com fulcro no art. 12, inciso IV, da Lei
Complementar n.º 129, de 8 de janeiro de 2009, e no art. 7º, inciso
XX, do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste
- FDCO, aprovado pelo Decreto nº 8.067, de 14 de agosto de 2013,
resolveu:

Art. 1º. Alterar o Manual de Procedimentos e Operacio-
nalização do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO,
aprovado pela Resolução n.° 08/2013, de 10.10.2013, da Diretoria
Colegiada da SUDECO, na forma dos Anexos a esta Resolução.

Art. 2º. Recomendar a divulgação desse normativo, inclusive
disponibilizá-lo em meio eletrônico.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

RESOLUÇÃO No- 29, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

Aprova a Consulta Prévia da Empresa SDB
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. que
objetiva a construção de três centros de dis-
tribuição nas cidades de Luziânia/GO,
Campo Grande/MS e Várzea Grande/MT,
com o apoio financeiro do Fundo de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.

O Diretor-Superintendente Substituto da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº
7.471, de 4 de maio de 2011, torna público que, em sessão da 14ª
Reunião Ordinária, realizada em 07.02.2014, a Diretoria Colegiada
desta Superintendência resolveu:

Art. 1º Aprovar, observando o disposto nos §§ 3º e 9º do art.
17 do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que
aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO, a Consulta Prévia da empresa SDB COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., CNPJ n.º 09.477.652/0001-96, que objetiva a
construção de três centros de distribuição nas cidades de Luziâ-
nia/GO, Campo Grande/MS e Várzea Grande/MT, com a participação
de recursos do FDCO no valor de até R$ 35.287.880,00 (trinta e
cinco milhões, duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta
reais).
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